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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19..?I

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N2 0328/91

INICIATIVA:

Edi l Antonío Cezar Ferreira - PDS

HISTÓRICO:

Denomina via publica do município e dá outras

provi denc i as.

= RUA JOSÉ RIZZO MOREIRA DOS SANTOS =

PROjaO

Em,

\0v i\ ^ ) c\ r _, ó- ̂  1 , 1 XIT Pre enta

A U T U A C Ã O

Ac^ primeiro' dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa o um , autúo o Projeto

supia citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19..9.1 :..a 19 92.

Presidente; ...Âut.Qu.i.Q...C..e.2.aj:!...F.er.r.e.i.r.a
C SS'

Vice - Presidente: Ison Di I lem dos Santos ^0^

12 Secretário: :!.9.®9y.r...t^.9?.Ç..L?.Ç.P.1í.?....í'.?
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22 Secretário: Jandir Sartorio
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO I

DATA KUmRO
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OESTWO: . CÔDíSO: '/
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mEMIRIM ^ ^
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PMMBTO de: mi MOQgg^/gi-

Denomina Via Pública do Municí

pio e dá outras providências.

Artigo lo- Passa denominar-se "Rua José Rizzo Mo

reira dos Santos" a Projetada 12, pa

ralela à Projetada 11 do bairro Amaral, localizada no S£

tor 701, Quadra 036.

Artigo 20- Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi

ções em. contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de outubro de 1991,

.J^ONIO ^RREIRA

Vereaddr PDS
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O reíerido é .verdade., e dou fé. ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE Constituição, Justiça a Redação

PROJETO DE m s^ghl
INICIATIVA: Antonio Ce^^ar Ferreira

RELATOR: Edil Flanaol Paiva de Amcrim

PA REGER

Somos Favoráveis à aprovação da matéria por ser

logal, constitucional e estar dentro dos padrães redacionais

vige ntes.

Sala das Comissões, novembro de 1991

F!a n o R 3 va tdS A mo r J m

Relat o r

Se ha st/í
/

XB 3 D i Í.1 s

Presiríjente

De acordo com o parecer

Jose .^rlís Amaral

Membro

De acordo com o parocor

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Q Serviços Publioos

PROJETO DE

j , Cciil Ant-Oniü Dozer Ferroiro

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

NQ l<4 1

pa recer

Somos Favoráveis a aprovaçao da matéria por se

tratar de uma rua ainda sem denominação proprií

Sala ,d33 Comissões, ̂19 de dezembro da 1991,

Manoe^i:—}-^-xva Oêr-VíVTnarim

' Re Ia t or

luaLis-z---dãJvã1Fas Ma11a

Presèdente

De acordo com o pívrocer

Sose úe Almeida

Me mbro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÜES. SC - 001/1000/91


